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                    ATA N° 037/2020 
Aos seis (06) dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte, na Sede do 
Poder Legislativo, foi realizada a trigésima sexta (36ª) Sessão Ordinária, da 
Quarta Sessão Legislativa - 17ª Legislatura, da Câmara Municipal de 
Lajeado. A Sessão foi realizada de forma PRESENCIAL, conforme 
estabelece o Decreto Legislativo nº 100-04/2020, que: “Altera o Decreto 
Legislativo 98-04/2020 que estabelece medidas atinentes à organização, 
funcionamento, segurança e serviços junto à Câmara de Vereadores de 
Lajeado/RS, durante a situação de agravo à saúde pública enfrentado em 
decorrência do CORONAVIRUS (COVID-19); altera o Decreto Legislativo 
99-04/2020 que estabelece medidas atinentes à organização, 
funcionamento, segurança e serviços nas sessões ordinárias vindouras da 
Câmara de Vereadores de Lajeado/RS, durante a situação de agravo à 
saúde pública enfrentado em decorrência do CORONAVIRUS (COVID-
19)”. Presentes os seguintes Vereadores: Lorival Ewerling dos Santos 
Silveira, Sérgio Luiz Kniphoff, Carlos Eduardo Ranzi, Sérgio Miguel 
Rambo, Paulo Adriano da Silva, Antônio Nilson José do Arte,  Ildo Paulo 
Salvi, Juliano Batista Pelegrini, Ernani Teixeira da Silva, Djalmo da Rosa, 
Ederson Fernando Spohr, Antônio Marcos  Schefer,  Fabiano Bergmann, 
Waldir Sérgio Gisch e Arilene Maria Dalmoro. Verificada a presença do 
número regimental o Senhor Presidente Lorival Ewerling dos Santos 
Silveira abriu os trabalhos invocando o nome de Deus. O Secretário da 
Mesa Vereador Carlos Eduardo Ranzi,  leu um texto da Sagrada Escritura.  
ATA Nº 036/2020 da Sessão Ordinária foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Senhor Presidente convidou o Suplente de Vereador Juliano 
Batista Pelegrini, para assumir uma cadeira na Casa em conformidade com 
o requerimento deferido da Vereadora Mariela Fernanda Portz Dornelles 
e do Suplente  Nestor Dessoy. EXPEDIENTE: Conforme Boletim nº 
036/2020 em anexo. VEREADORES INSCRITOS: Sérgio Luiz Kniphoff,  
Fabiano Bergmann,  Antônio Marcos Schefer, Eder Spohr, Djalmo da Rosa, 
Ernani Teixeira da Silva,  Juliano Batista Pelegrini, Antônio Nilson José do 
Arte, Ildo Paulo Salvi, Paulo Adriano da Silva, Sérgio Miguel Rambo, 
Carlos Eduardo Ranzi e Lorival Ewerling dos Santos Silveira justificaram 
as indicações lidas no Expediente.    ORDEM DO DIA: OS SEGUINTES 
PROCESSOS FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE: Processo 
nº 60.794, contendo o Projeto de Lei n° 095-04/2020, de autoria do Poder 
Executivo que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber, na forma 
de dação em pagamento, um imóvel de Ireno Dessoy e outros”. Processo 
nº 60.804, contendo o Projeto de Lei n° 098-04/2020, de autoria do Poder 
Executivo que: “Autoriza a abertura de Crédito Especial”. Processo nº 
60.805, contendo o Projeto de Lei n° 099-04/2020, de autoria do Poder 
Executivo que: “Autoriza a abertura de Crédito Suplementar”.Processo nº 
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60.836, contendo o Projeto de Lei n° 101-04/2020, de autoria do Poder 
Executivo que: “Autoriza a abertura de Crédito Suplementar”.Processo nº 
60.837, contendo o Projeto de Lei n° 102-04/2020, de autoria do Poder 
Executivo que: “Inclui ação na Lei n° 10.446/17 (PPA) e na Lei n° 10.852/19 
(LDO) e autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial”.Processo nº 
60.807, contendo o Projeto de Lei CM n° 048-04/2020, de autoria do 
Vereador Waldir Sérgio Gisch que: “Denomina de Rua Nelson Henrique 
Fluck uma via pública localizada no Loteamento Largo da Montanha, no 
bairro Montanha”.Processo nº 60.803, contendo o Projeto de Lei CM n° 047-
04/2020, de autoria do Vereador Sergio Miguel Rambo que: “Denomina de 
Rua Alziro Reinoldo Lam a Rua B 13, localizada no Loteamento Verdes 
Vales III, no bairro Carneiros”.OS SEGUINTES PROCESSOS FORAM 
RETIRADOS PELO AUTOR:Processo nº 60.505, contendo Projeto de Lei 
CM n° 035-04/2020, de autoria do Vereador Carlos Eduardo Ranzi que: 
“Altera a Lei n° 10.765 de 28 de dezembro de 2018, que altera a Lei n° 10.330 
de 28 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
do Poder Executivo Municipal”.Processo nº 60.589, contendo Projeto de 
Resolução n° 004-04/2020, de autoria do Vereador Carlos Eduardo Ranzi 
que: “Institui as gravações em formato de áudio e audiovisual das sessões 
do Poder Legislativo como ferramentas de acesso a informação e dá outras 
providências”.OS SEGUINTES PROCESSOS FORAM APROVADOS 
POR UNANIMIDADE: Processo nº 60.844, contendo requerimento de 
autoria do Vereador Ederson Fernando Spohr.Processos nº 60.846, 60.847, 
60.849, 60.850 e 60.851, contendo requerimentos de autoria do Vereador 
Carlos Eduardo Ranzi.Processo nº 60.852, contendo requerimento de 
autoria do Vereador Djalmo da Rosa.Processos nº 60.853, 60.854 e 60.855, 
contendo requerimentos de autoria do Vereador Juliano 
Pelegrini.Processos nº 60.856 e 60.857, contendo requerimentos de autoria 
do Vereador Sergio Miguel Rambo.Processo nº 60.858, contendo 
requerimento de autoria do Vereador Paulo Adriano da Silva. Processo nº 
60.860, contendo requerimento de autoria do Vereador Fabiano 
Bergmann.Processos nº 60.862 e 60.863, contendo requerimentos de autoria 
do Vereador Ernani Teixeira da Silva.Processo nº 60.864, contendo 
requerimento de autoria do Vereador Nilson do Arte.Processos nº 60.867, 
60.868 e 60.869, contendo requerimentos de autoria do Vereador Antônio 
Marcos Schefer.Processo nº 60.870, contendo requerimento de autoria do 
Vereador Ildo Paulo Salvi. Processos nº 60.871, 60.872 e 60.873, contendo 
requerimentos de autoria do Vereador Lorival Ewerling dos Santos 
Silveira.Processo nº 60.874, contendo requerimento de autoria do Vereador 
Sergio Luiz Kniphoff. AVISOS GERAIS: O Vereador Sérgio Luiz Kniphoff 
foi indicado como   representante do Poder Legislativo na Assembléia 
Geral da FUVATES, para a escolha da Reitoria da Univates e da 
Presidência e Conselhos da sua mantenedora; PODER EXECUTIVO 
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convida para a 2ª Audiência Pública – Plano de Mobilidade Urbana do 
Município de Lajeado no dia 07 de outubro de 2020 às 19:00 horas no Salão 
de Eventos da Prefeitura de Lajeado; Presidente comunicou que fica 
VEDADA a utilização do estacionamento destinado a Câmara de 
Vereadores por veículos adesivados ou identificados de qualquer maneira 
com postulantes aos Cargos Eletivos Municipais enquanto perdurar o 
período eleitoral. Nada mais a tratar, o Senhor Presidente, após determinar 
a próxima Sessão Ordinária para o dia treze (13) de outubro de 2020,  
encerrou  os  trabalhos  invocando a proteção  de Deus. E,  para   constar,   
lavrou-se  a  presente  Ata,  que  depois  de  lida  e  aprovada,  será  assinada  
pelo  Senhor  Presidente,  Vice – Presidente e Secretário da Mesa. Lajeado,  
06 de outubro de  2020. 
 
 
           Carlos Eduardo Ranzi                             Sérgio Luiz Kniphoff 
                   Secretário                          Vice-Presidente  
 
 
 
                             Lorival Ewerling dos Santos Silveira 
                                                Presidente  
 
 
 
 
 
 
 


